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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARÂ MUNICIPAL DE ÇAÇERES

Memorando 06512022

Ilmo Seúor
HENRIQUE BARCEIO§ DE MQRAE§

MD. Diretor da Secretaria Legislativa

Cáceres-MT,23 de março de2022.

Assunto: Insergão de dados na,platafo,lma §A"PL - Acessórios

Senhor Diretor,

Cumprimentando-o cordialmente, venho pelo presente, considerando

que está inserido no SAPL o Requerimento no 2112022, Protocolado no sob n" 58312020

(18102122), de autoria do Excelentíssimo Senhor Vereador Prof. Leandro dos Santos,

determino a inserção no Assessórios, da resposta relativa ao Requerimento.

Outrossim, informo que o Edil já recebeu a resposta conforme recibo

constante no Memorando no 06212022, Protocolo n" I.14812022 (2310312022).

Nada mais para o tnomento.

Atenciosamente.

09. sL §obn" Jj6J_

Domingos Oliveira
Presidente da Câmara Mu

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78'210'056

Fone:(65)3223,1707 site:https://www.caceres,mt'leg.brl



!..-à,

úy
ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARÂ MUNICIPAI/ DE CACERES

Cáceres-MT,2l de março de2022.Memorando 06212022

À sua Excelência,

Ver. Prof. LEANDRO DOS SANTOS

DD. Vereador - Câmara Munioipal

Nesta

CÂMARA MUNICIPAL DE CACERES

[--»n:' ,20&-
,"r" qf--.,,,t oon"-!lÇE-

aru.'Pd^is^; \'J*

Assunto: Requerimento n" 27l2Q22. Protgcqlo no 583/202,1.

Senhor Vereaclorr
é j/alat

Cumprimentando-o cordialmente, informo a Vossa Excelência, o que cada

Presidente de Comissão respondeu à Presidência da Casa (cópia anexa);

Rua Coro".l JoséJ,,lce esqutna óm a Rua General Osórlo, centro, Cáceres/tvtT - Cgp: 78,210'056

rone:(os)'szzg'rzoz slte:https://www.caceres.mt,leg'br/

Projeto de Lcl Comlssão Destinação

PL 5812021 CCJ Dovolução pl diligências
sugeridas pelo relator

PL35l202l CCJ e de Indústria Inconstituoionalidade e

ilegalidade.
Indústrla: Arquivado

PL42l202l CCJ e de Saúde Devolugão ao autoÍ parajuntada

de documentos solicitados Pelo
Relator,

PL 4612021 CCJ e de Fiscalização Constitucionalidade e legalidade

com as emendas sugeridas Pelo
Relator, art, lo, 5o e 6o.

Devolvido ao autor.

PL49l202l CCJ e de Saúde Prejudicialidade.

PL 5012021 CCJ, Saúde e de Educação CCJr Inconstitucionalidade e

ilegalidade
*§aúde: aprovação

PL 5612021 CCJ e de Bducação Constitucionalidade
legalidade, Enviado
executivo, Protocolo no 6553,

e

ÍIo

PL 57/2021 CCJ e de Saúde Devolução ao autor Para
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I\{UNICIPAL DE CACERES

Nada mais, reitero protestos de estima e apreço.

DOMINGOS O

Presiclente

ESTADO DE MATO GROSSO

realizagão das cliligênoias

solicitadas pelo Relator,
Sarlde: Reprovação

Inconstitucionalidade e

ilegalidade.
Saüde: aprovagão.

sórlo, centrq Cáceres/MT - CEP: 78'210-056

Fonel(65)'3223-1707 slte:https://www'caceres'mt'leg'br/

PL6312021 CCJ e de Saúde

DQS SANTOS



LisrADo r:n lâaro <;Rosso
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Autor: Ver. Professor I,eandro dos Santos.

O \lereadoÍ que abaixo sttbscreve propõe à

ill,iÍl:.*üjffi {ii::§i[rh'trffiH
buJll.l',it?ti'' 

cla câmara Municipar clc

Em atendinrento ao Artigo 84 <lo regimento Interno desta casa cle leis, veuho lequelor

fu" ,.;o,, incluídos ,ro Jrd.,, clo diã cla sessão orclinária <le 2110212022 os Projetos de

Leis elencados a seguir:
Artigo 84'. f)ecoüidos 30 (trinta) dias do recebitnento de utn projeto de lei

pela Câmara Municipal, através tlo Prcsidente da Conrissão colnpotcnta'

nrecliante requerinrentt formal de qualquer Vercador, o Presidente da Cântara

úuniciput niandará i'cluí-lo na Ordeni do Dia para ser apreciaclo, discutido e

votado, meslllo sem pârecer escrito, em obediôncio ao disposto no artigo 50

«la l,ei Orgânica do MunicíPio.

§ 1o, No caso de que t'uia o caput, o projeto de lei somcntc poderá sel'

ietirado da Or«leur tlo Dia s" o autor clo pcdido de stta inclusão dcsistir do

respectivo requerimento,
g i', Os pur"rrr., 6as comissões afetos ao projeto cle lei serão concedidos

ierbal*entr, ntecliante deterrninação do Presidente da Mesa Diretora'

Projetos cle leis:
r PL 58 de 2021, que dispõem sobre a "alteração da denominação cla Rua Filinto

Miller, para Rua íen. Jonas Garcia l)uarte no Bairro São Luiz";

o PL 35 tle 2021, que "àutorizà a criação do programa de Aproveitamento de

Terrenos Baldios paru aprodução de hortifrútis";
. pL 42 de Z0Zl, que ';garante a gestante o direito cle realização gratuita e

prioritária de examôs de prevenção ãe doenças sexualmente transmissíveis e clá

outras Providênoias";
o PL 46 de 202I, que dispõe sobre a "gravação em áudio e vídeo dos processos

licitatórios e sua transmissão ao viio, por meio cla internet, no portal da

transparência clos poderes executivo, no âmbito clo município cle Cáceres/MT"'

cÂn,{ARA IV{I.JNICIPAI, DE CER
PROTOCOLO
Em_/*/-

rI
Sob n"_

Ass:--...--

No_/-

Projeto f)e l)ecreto
Lecislativo

Presidente da Câmara

x Reoueritnento

hrdicação REJEITADO

Irtloção

Eurencla

Presiclente cla Câmara



ESTADO DE GROSSO

PL 49 cle 2021, que o'corrccclc tratamento prioritírtio llos proccssos

aclrrinistrativos em trâmite e/ou a tramitar puaute a Pref'eittrra r\'{rrnicipal de

Cláceres-lr4T, pârÍI pessoâs conr iclaclc igual ou supcriclr a 60 (sessenta) anos e cLi

ontras prov iclôttcias".

PL 50 <le 2021, que "institui a políticrl municipal cle atendintento espeoializaclo

em psiquiatria e psicologia aos proÍissicuiris da Rede lr4uuicipal cle Eclucoqão cle

Cjáceres-Ir4T".

PL 56 de202l, que "instittti no calsncl/rrio municipal a senttttta tlaPessoa Clonl

Dcfir:iôncia".
Pl, 57 de 2021, que "dispõenr sobre atividades turísticas rro mruricípio cle

Circeres-M'I"';
Pt,63 de202l, que "autoriza o Poder Executivo a implantar o banco de leite

materno no Município de Cáceres-MT e clá outras Providências"'

Atenciosameute.

LEANDRO POS ! fiXiltll';J"Jmadrsrtar 
pot

SANTO S : 7 3A827 40" dANÍosr73082740I 20

120 ,",..' 
'31Ío'jj',022'02'r810:4e:5e

Ver. Professor Leandro dos Santos - DEM



D§TAT'O DE MATO GRO§SO

cÂMARA MUNIcIPAI DD cÁcpnp§

GNI}INPTD VUTEADORA

pnotr'mezÉn s&\lA

PAITTIDO DO§ TRABAI,HADQRD§

Memorando 00612022 0AB, Mazéh Silva- PT Cáoeres 07 de margo de2022

Ao IlustrÍssimo Senhor Vcreador

Domingos dos §antos
MD. Presidente da Câmara Municipal

Assunto: Resposta ao mentorilndo 51-fincamlnhamento de Parecet

Conr os cordlals e respeitosos oumplimento, o gabinete da

vereadora Mazéhsilva (PT), Presidente cla coniissâo do Eduoagão' Desporto' cultura s

Turismo vem pelo prcsàte'rusponder ao Memorands 5112022 " Patecet da Comissão

de Eduoagão sobre o PL 56 de 2021", dooumentagão om anoxo,

Sâo essas as nossas considerações, e desdojá, provalecemo'nos do ensejo para

renovar protestos de elevada estima e distlnta conslderagâo, aguardatnos conÍirmaçâo e

nos colocanros a disposição para dirimir quaisquer dúvidas.

Dosde já agradecemos a atengão

Cáoeres 07 cle urargo de2022

WW§X

CÂMABA MUNICIPAL DE CACERES

Enr-=Q.l-dâ-rzo )!-

ffihacomaR.Jaceneriiosortqcentro,cáceres/MT-CEPl78.210.056
Fonef (65) g22g-7707 sri.i t ilos/ r*W,.rq.rus,mtulpg,,brl,9ntaLt:,v"erendgç'!!.aqeh{.[va@cÊce,res.mt,lee,br
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T'§TADO I)O IUATO ÇNOSSO

CÂMARA MUNICIPAI, DE CÁCERPS

comlssÃo D[: uuuçaÇÃo rrsPoRTS cu[,TURA Itr ruRIsMo

ATA NO OAU2O22 Cáceres - IrdT, 24 de Foverefuo de 2022,

De aoordo com suas atribuigões a Vereadora Núazéh Silva (PI) presldente da

comissâo de EDUCAÇÃO, DESPORTo, CULTURA E TURISMO oonvldar para

Rounlão $xtraordlnôrla oom os mombros desta oomissã0, 4 §er realizada dln

24t02ny24 qulntn-felro, as 11tl10mln. fratando das §eguintes Pautas: Cronogràna

anual de reuniões desta oomlssão; Parocer do Pt 561202l do Vor'. Prof Leandro, oujo foi

dado o prazo de 10 dias impronogôveis para ser apreoiado ç seu pareoer oonfecoionado

por esta comissâo.

Conforme o convito já foito aos vereadore§, l1o dia24 do fevereiro as llll0 a

vereadore lrrÍazéh presldente desta Comissão, aguardou os vereadoros para comegarem

as deliboraçõos, como estes.não so manifestaram nos 30 minutos segulntes, deoidiu'ss

em tratar da primeire pauta quo oonsistia enr organizar o cronograma anual de reuniões

da COMIssÂo DD DDUCAÇÃO U§PORID CULrURA E TURI§MO, sondo

designado Monsatrnonto, as Terçrs.Felras rla últirnn sonana do nrês no horírlo do

11[I30mtn ás 12§30mln, na Sala de Reunlão, podendo esta ocorrer de fotma onllne e

ou presencÍal, corno datas para realizagão de rouniões ordinárlas da Comissôo,

prosseguindo com o encamiúamento cleste oronogrêma para qoúeoimonto da

Presldênoia da Casa o cla Seoretaria Logislativa, de onde esta oomissão foi oobrada o

apÍesentar estg oronograma conr urgênoia, de aoordo com o Momorando Circular

0}4t2l22de 21 de fevereiro.

No tooante a segunda pauto deliboragão paro o parecer do PL 5612021 do Ver.

profleandro, oujo foi dadO o prazo de 10 dias improrrogávois para ser apreoiado o §ou

paregor oonfeooionado por esta conriss6o, a Prosidsnte Voreadora Mazéh oonsultou os

clemais vereadores através do grupo de whatsapp, dovido a urgênoia desta delibet'açâ0,

onde a mesrna votou favorável, sendo acotnpaúada polo Vêreador Franco Valério lo

Membro, e 1:osterior rnauifestagõo do Itelator Vet Flávlo Negagão ootn voto favorável.

Rrra C"ron.l Joré Drlce àiquf ru corn a ntra ,Oeleral Osórlo, cêntro, Các6res/MT - CEPI 78,210'056

fone:(OS)'SZZS'1ZOZ sltelhttps',//www'caceres'mt'leg'br/



'DSTADO DE úATO GROSSO

cÂMARA I\IUNICIPAI, DI} CACDRDS

Parsccr n,02812022,

Assuntol Projeto de Lei n.o 56 de 26 de maio de 2021'

inturorsoOor"poder Exeoutivo e Câmara Munioipal de Cáceres,

Asslnado por: Ver, Loandro dos $antos - DEM'

I - DO RPTATÓRIO

Trata.se do Projeto de Lei n,o 56 dç26 do maio de 2021, que institui no

oalendário munioipal a §emana da Pessoa com Defisiênçia,
/)

,lt-,Este é o Relatório,

Trata-se do Projeto de Lel n,o 56 de 26 do maio da 2021, que institui tlo

calendário munioipal & semana da Possoa com Doftciência.

O prosente P§eto de Lel, é de oompetênoia

Despotto, Cultura o 'furlsmo, pols competg a o§§a oplnar:

relativos il educagâo e à instrugâo públioa o partlcular'

Voj amos a fundarnentagão legall

da Comissão de Educagã0,

sobre proposigões e assuntos

Rut Crt"*i J"té Drlce erqrtta com s Rua Gcnerai^(

Forro: (65) 3223'1707 Fax (65) 3223'6862
@7s.zoo'ooo
iltor www,oamaraoaceros.mt, gov,br



IISTADO T'E MATO GRO§SO

cÂruailÀ úuNtctpÀL I)D cÁcnnus

Artigo +t. À Comissâo do Educagão, pesportos, Cultura

ç T'uiisnro conrpeto manifostar'so sobre:

I - Proposlções tlo nssuntos rolatlvos à educaçil0 e à

lnstrução públlca e Partlcular;

II - Organização ou reorganlzaçáo..de repartigões

públioas õa aAmintstragâo dheta ou indireta aplicadas a

esses Íins;
ru-

("')

É explioado pelo autor da proposlgâo quo so bussa oom o projeto do loi a

promog[o de ativtdado§ e sspagos sobro a tomátioa, geragão do oportunidades de

e1npÍogo, esporte e lazef, bent oomo a promogâo do debatss sobro polítlcas públioas

voltadas a atongâo lntegral das possoas com deftolênoia'

Veja que o dlálogo s a difusão do coúeoimento sobre a diversidad0 eür nos§a

sooiedaclo são essenoials para o dosenvolvimento do uma soolsdade mais JustA como

detetmina no toxto Constituoional,

Art. 30 constituonr objetivos fundanrêntais da Repúblioa

Federativa do Brasill

iii-"ffiài;'; ;;;il; ã-í,ii*ginulizaçao e reduzir as de'

sigualdades soqials o reglonaisl
I1;' . prúover o bonr ãs todos, som prooonoeltos r{s ori-

gt*, ,uú,-§exo, cor' idado o quaisquot outra§ formas do

disorlminagã0.

sabendo quo I proposlgão coÍlvorge pare o§ mals basllares prlnoíplos o

diretrizss fundanrentais do Republica, somente podernos rocomendat a aprovagão do

projeto do lel.

Assirn, baseando-se Ílo§ flrndamentos aoima oltados, voto pola

iü*@s que digqlrespoito nos

isportes e I ócreagao, bem como ao truismo om geral'

Projeto de Lei n,o 56 de 26 de rnaio do 2021'

ü1"

r, oontro, Côccros/lvÍ\!tsPi 7u,zut

ilter www,oamaraoacoiós,mt,gov'br
:ororet "losO 

pulco esqulna oom s Run General (

rànar (65) 3223'1701 I'ax(65) 3223'6862



D§TADO DE I\{ATO GROSSO

CÂI\,IÀRA MUNICII'AI, DA CÁCDRI}S

A Comissão de Bdusag[0, Pesporto, Cultura o Turismo, asolhs e aoompaúa o

voto do relator, votando pela-aprggÊgflg o legalidado do Projoto de Lel n.0 56 dç26 de maio

da202l

É o nosso pareoer, o qual submetomos à elevada aprooiag6o plenária desta

Casa do Lels.

Sala das Sessões,03 de março da2022,

Flávio Negagão. DEM

RELATOR

EnB Crro*i Joté Dutoo esqüno cóm e Ruo Generol(
Foner (65) 3223'1707 Fax (65) 3223'6862

ccÍlt,oEoer.t/MT - CEPI 78.200'000

lltor rvww.ont arocaccres.mt,gov,hr
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E§TADO T'S IT{ATO GBOSSO

ÇÂI\{ARÁ I\IUNICIPAI,, DS CÁCDBDS

Mernorando n," 00612022- CMC/Çab. V,ereador Celso §ilva - IiEI'UBLICANO§

Cáoeros, MT,04 de margo de2027.

A Sua Bxcelênoia

DOMINGO§ OLIVEIRA DOS §ANTO§

Prosidente da Câmara Munlcipal de Cáceres

NE§TA

Sxcelentíssimo Presldento,

Commeuscordiaisoumprlmento§'oportunamentoemrespostaao

memorando oO47l2O22-çP, informo que o projeto dc lei 035, do 08 de abril de 2021'

tevo sua inoonstituoionalidade e ilegalidado deslarada no pareoor 03612022, exarado

pela Comissão dp Constituigâo, Justlga, Trabalho e Redação desta casa, restando

prejudioada a análise por demais comlssõos, sondo e§ta arquivada sem resolução do

mérito dentro da Comissâo de Indústria, Coméroio, Agropeouária e Melo Ambipnte'

Anto o exposto, agradego vosso atenção, o roitero protestos do elovada

estima o oonslderagão.

Atenoiosamente,

cELso [âillffi"xÍ:lilB'
s I LVA:45 8 

fl--,srilâíÍ3!31tJÍ'
03781 49.,' ir,rs'ábo+oo'

cpíso sILvA

Prosidente da Comlssão

NlclPAL DE CACERES



CAMARA MUNICIPAL DE CACERE$

I§§TAD0 DE IUATo Çno§§Q

CÂIVIARÂ I\íÍUNICIPAI, DE CÁCE&B§

Memorando N" 01/2022 Çácerss - \dT,25 cle fevereito de2022

A (o) Bxcelentíssimo (a) Senlror (a)

DOMTNGOS OLIVEIM PQ§ §ANTQS
Prosldente tla Cômara de \Ioreaqlores de Çáceres

Àssunto: Resposta ao fuÍemorando de no049/2022-Pateaer Comissâo de SaÚde,

Hlgiene e Promogão Social.

prezado Presidente, com os cordiais o respeitosos oumprimento, veúo

pelo presente, prestar informações em atendimento Bo memorando de n§4912022, sobr:e

a emissâo de parecer da Comissão do Saúdo.

Segue abaixo as seguintes consideragões;

, proJoto rle Lei de no 42n02t - Auton Veroador Professor Loandro dos

Santos,

A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redagã0, através de seu

pareoer dç no 03712022 (em anexo), votou pela dovoluçüo do PL em questâo para seu

âutor para juntada ds documento§ que complementem melhor a redação,

. projeto do Loi de no 4gl202l - Auton Veroador Professor Leandro dos

§antos.

A Comissão do Constituig6o e Justiça, Trabalho e Redagão, através do sen

pareoer de no 326t2021 (em anoxo), votou polo arqulvamento do Pt, devido já haver

nounativa em âmbito municipal regulamentando a matéria proposta pelo Projoto.

. projeto de Let de no 5}t202t - Autor: Vereador Profossor Loandro dos

Santos.

ffi ceres/tvtt-,CfPl78'210'056

fone:(65)3229't707 slte:https://www'caceres'mt'leg'br/

à^n^o ll'3,5
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I.I§TADO DN I\{ATO GBOS§O

CÂMÁRA IVÍ\JNICIPAI, PF CÁCERP§

A Comissão de Constituigão e Justiça, Trabalho e Redação, através de seu

parecer cle no 039/2022 (em anexo), votou pela inconstltucionsliclade e ilegalldade do

PL, Contudo a Comissão de §a{rde, através do parccer ds n0 135/2021(em anexo), votott

pela nprovação.

. Projeto de Lei de no s1l2o2t - Autor: Voroador Professor teandro dos

§antos.

A Comissão de §aúds, através de seu pareoer dano 13612021 (em anoxo), votou

pela reprovação do PL.

. ProJoúo rte Lol de no 6tt2[2t - Auton Veroador Professor lrpandro dos

§antos.

A, Comissão de Constituição e Justiga, Trabalho e Redagão, aEavés de sen

parecer de no A4212022 (cm anexo), votou pela lnconstltuclontlklado s llcgalklade do

PL. Contudo a Comissão do Saúde, através do parocer de n0 135/2021(em anoxo), votou

pela aprovaç[o.

Em suma, todos os Projetos de Leis supramenoionados no memorando, possuem

deliboragões por parto da Comissão de Saúde.

Por fim, aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelênoia os protestos

de nossa mais alta estimn e elevada consideragão.

Atenciosamente,

ASSES§OR VEREADOR LUIZ LANDIM

coMlssÃo DE §AÚDE, HIGIENE E rROMOÇÁO SOCIAL

Ru, C"rr*l loiê Outce esqrlna corn a núa General Osórlo, centro, Cácerês/MT --CEP; 78.210,056

fonel(65)-3223'1707 slte:https://www'caceros'mt'le8'br/

sl9"f3.§,c
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CÀMARA MUNICIPAL DE CACE.RES
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E§TADO PE MATO GROS§O

cÂmnne MUNtctPAt or cÁcrnes

Memorando n.0 03/2022 Gab-Pastor Junlor

Cáceres.MT,10 de Março de2022

A §ua Excelêncla
Presldente: DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Câmara Munlcipal de Cáceres
Nesta:

Assunto: Resposta ao memorando referente as PLs. do ver. ProÍ. Leandro

Santos.

Excelentísslmo Presldente.

Segue relatórlo referente as declsôes dos pârêceres dos proJetos sollcltados pelo

Ver, Leandro Santos.

O ProJeto de Lel no 056, do 26 de maio da 2021, lnstltul no calendário munlclpal

a semana da Pessoa com DeÍlclêncla

A Comlssâo de Constltuição e Justiça, Trabalho e Redaçâo acolhe e acompanha

o voto do Relator, votando pela constltuclonalldade e legalldade do ProJeto de

Lel n'056, de 26 de malo de 2021.

O ProJeto de Lel no 46, de 30 de abril de 2021, dlspóe sobre a gravaçáo em

áudlo e vÍdeo dos processo llcltatórios e sua transmlssão ao vlvo, por melo da

lnternet, no portal da transparêncla dos poderes executivo, no âmbito do

munlcÍpio de Cáceres/MT.

A Comlssâo de Constituiçáo e Justiga, Trabalho e Redagâo acolhe e acompanha

o voto do Relator, votando pela constltuclonalldade e legalldade do Proieto

delel n" 46, de 30 de abrll de 2021, com as emendas aclma sugerldas ao

artlgo 1o, 5o o 60, sugeridas pelo Relator.

O projeto de Lel no 050, de 12de maio de 2021, quo instltul a PolÍtica Munlcipal

de atendlmento espêdaílzado em pslqulatrla e pdlcologla aos proÍlsslonals da

Rede Municlpalde Educaçâo de Cáceres'MT.

Run Coronel José Dulcc, esquina corn Rua General Osórlo CÁCERE§'CBP.: 78210-056

Ironc: (6i) 3223'6862' s lio: wwur.ancoros'mt'log'br



E§TADO DE MATO GROS§O

cÂMARA MUNTcTPAL DE oÁcEREs

A Comlssão de Constituiçâo e Justlga, Trabalho e Redaçáo acolhe e acompanha
o voto do Relator, votando pela lnconstltuclonalldade e llegalldade do ProJeto

de Lel n' 050, de 12 de malo de 2021,

O Projeto de Lel no 057, de 26 de maio de 2021, dispõe sobre atividades
turÍsticas no municÍplo de Cáceros e dá outras provldênclas,

A Comissâo de Constituiçâo e Justiça, Trabalho o Redaçâo acolhe o acompanha
o voto do Relator, votanclo pela devolUçáo do ProJeto de Lel no 057, de 26 de

maio de 2021, para a reallzaçáo das diligênclas lndlcadas pelo Relator

O ProJeto de Let no 042, de 22 de abril de 2021, que garante a gestante o direito
de reallzaçáo gratuita e prlorltária de exames de prevenção de doenças
sexualmente transmlssÍvels e dá outras providências.

A Comissáo de Constituiçáo e Justiça, Trabalho e Redaçáo acolhe e acompanha
o voto do Relator, votando pela devoluçáo do ProJeto de Lel no 042, de 22 de
abrll de 2021 ao Autor, para a juntada dos documentos sollcltados pelo Relator,

O ProJeto de Lel no 058, de 27 de maio de 2021, altera a denominaçâo da Rua

Filinto Miller, para Rua Ten.lonas Garcia Duarte, no Balrro Sâo Lulz.

A Comissão de Constltulçâo e JustÍça, Trabalho e Redação acolhe e acompanha
o voto do Relator, votanilo pela devotução do ProJeto de Lel no 058, de 27 de

malo de 2021, para cumprlmento das dllÍgênclas sugerldas pelo Relator

O ProJeto de Lel no 035, de 08 de abril de 2021, autorlza a criaçâo do Programa
de Aproveitamento de Terrenos Baldios do munlcÍplo de Cáceres/MT, para o
cultivo de hortlfrútis e dá outras providêncla.

A Comissão de ConstÍtulção e Justiça, Trabalho o Redaçâo acolhe o acompanha
o voto do Relator, votando pela lnconstltuclonalldade e llegalldade do ProJeto

de Lel no 035, de 08 de abril de2Q21.

O ProJeto de Lel no 042, de 22 de abril de 2021, quo garante a gestanto o dlrelto
de reâllzaçâo gratuita B prioritária de exames de prevengáo de doenças
sexualmente transmissÍvels e dá outras provldências.

A Comlssão de Constituição e Justlga, Trabalho e Redaçâo acolhe e acompanha
o voto do Relator, votanclo pela deüoluçáo do ProJeto de Lel no 042, de 22 de

abril de 2021 ao Autor, para â Juntada dos documentos sollcltados pelo Relator,

O proJeto de Let no 063, de 02 de junho da 2021, autorlza o Poder Executivo

Municifal a imptantar o banco de lelte materno no MunlcÍplo do Cáceres-MT e dá

outras provldênclas,

Rue Coroncl José Duloe, esquina som Rua Ganorsl Osórlo ÇÁCERES'CBP.: 78210'056

Fonol (6i) 3223' 68 62' § I io: wnrw,cnoeres,mt. log'br



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂMARA MUNtctPAL DE cÁcEREs

A Comissão de Constituiçáo e Justiga, Trabalho e Redaçáo acolhe e acompanha

0 voto do Relator, votando pela lnconstltuclonalldads o llogalldado do ProJeto

de Lel n" 063, de 02 deJunho de 2021,

ProJeto de Lel Ordlnárla no49 de 12 de malo de 2021, gue concede tratamento
prioiltárlo nos processos admlnlstrativos em trâmlte e/ou a tramitar perante a

isrefeltura Munlbipal de Cáceres-MT, para pêssoas com ldade lgual ou superlor a

60 (sessenta) anos e dá outras provldênclas,

A comlssáo de constituiçáo e Justiça e trabalho e redaçâo acolhe o voto do

relator, votado pela PreJridlcabltldacie do proJeto de Lel n'49 de 12 de malo de

2021 devendo bs outroó lrem ao Arquivo desta casa de leis, comunlcando'se o

autor sobre esta decisá0.

Nada mals havendo Para momento.

Atenciosamente,

c Lo Do M Rq âülílli:de 
forma

DA Sl LVEIfi{, cuooomlno D^

PEREIRA ;ll,''füiY,flfl}!!fftr
JUNIOR:9J2,..'rsí'',.; ":;:

8436't 1rs3 ?;,1;ii;:;;,'ffi"
Ver. Pastor Junlor

Cidadanla
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